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BOLETIM GERAL

TRIO É PRESO ACUSADO DE ROUBO NO COMÉRCIO DA ZONA DA MATA

Dois adultos foram presos e um adolescente, apreendido, no início da noite desta quinta-
feira (07/06), na Rua Vicente Ramos, no Centro de Joaquim Nabuco, município da Zona da Mata
pernambucana.  A captura  foi  feita  por  policiais  do  Batalhão  Especializado e  Policiamento  do
Interior (BETI), depois que a unidade recebeu informações anônimas de que estariam no endereço
homens armados, acusados de terem cometido um roubo contra um estabelecimento comercial da
cidade no último sábado (02/06).

A equipe montou um cerco à residência que abrigava o trio, os suspeitos tentaram fugir,
mas  foram detidos.  Logo após,  os  policiais  militares  realizaram buscas  no  interior  da  casa  e
conseguiram apreender três espingardas do tipo soca soca, dois revólveres calibre 38, munições
intactas, um smartphone, um relógio de pulso e vários plásticos contendo munição de caça.

Parte dos objetos apreendidos, foram reconhecidos como produtos roubados da loja do
comerciante e, diante dos fatos, os acusados foram conduzidos até a Delegacia de Polícia Civil de
Plantão de Palmares.

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 08 (SEXTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luiz   CIATUR

Fone: 98414-3326

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Edvan  AG

Fone: 99794-6316

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 09 (SÁBADO) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM França   12º BPM

Fone: 98622-5577

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Souza  AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 10 (DOMINGO) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sérgio Costa   BPGd

Fone: 99729-0379

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Walter  DF

Fone: 98601-9871

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou no dia 06 de junho de 2018, os seguintes atos: 

Nº  2142 -  Dispensar  o  Coronel  PM  WALTER  BENJAMIN  DE  MEDEIROS  FILHO,
matrícula  nº  2097-4,  da  Função Gratifi  cada  de  Coordenador  de  Formação Profissional  de  Praças,
símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo
a 01 de maio de 2018.

Nº 2143  - Designar o Tenente-coronel PM  LEONARDO AUGUSTO DE LIMA SILVA,
matrícula nº 20745, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Formação Profissional de
Praças, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito
retroativo a 01 de junho de 2018.

Nº 2176  - Transferir  da Polícia Militar  de Pernambuco para a Casa Militar,  o Cabo PM
RODRIGO PABLO SOARES ALMEIDA, matrícula nº 104.539-3, com efeito retroativo a 01 de junho
de 2018.

(Transcrito do DOE nº 104, de 07 JUN 2018)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Casa Civil 

Nº 579, de 06 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social,  do  2º  Sargento  PM  PEDRO  ANTÔNIO  DE  ANDRADE  SILVA,  e  dos  Soldados  PM
ANDERSON  DOS  SANTOS  LIMA e  FÁBIO  MARCELINO  DOS  NASCIMENTO,  da  referida
Secretaria, para, em Boqueirão – PB, no dia 24 de maio de 2018, tratarem de assuntos de interesse da
sobredita Secretaria. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 580, de 06 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social, do Major PM JOSÉ FÁBIO GOMES DOS SANTOS, do Cabo PM MÁRCIO FERNANDO
FERREIRA DA SILVA, e do Soldado PM LEANDRO DAYVSON AZEVEDO DA SILVA, da referida
Secretaria, para, em João Pessoa – PB, no período de 23 a 25 de maio de 2018, participarem como
docentes na atualização de currículos do PROERD – PB, sem ônus para o Estado de Pernambuco.
André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa Civil.
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Nº 585, de 06 JUN 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário  de  Defesa
Social, do 2º Sargento PM JOCEMAR SOARES DA SILVA, da referida Secretaria, para, em Cuiabá -
MT, no período de 06 a 10 de agosto de 2018, participar do Encontro Nacional dos Profissionais de
Operações Especiais – ENPOE, sem ônus para o Estado de Pernambuco. André Wilson de Queiroz
Campos - Secretário da Casa Civil. 

(Transcritas do DOE nº 104, de 07 JUN 2018)

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Deliberações do Secretário de Defesa Social 

Processo SIGEPE nº 7406564-5/2013, 4203229-4/2018, 4214710-1/2017

Requerente:  Ivanildo  Garcia  Rodrigues  -  Ex-PM Mat.  nº  103684-0 – CD nº  059/2015-3ª  CPDPM -
SIGPAD nº 2015.12.5.000119-Cor. Ger.
Decisão:  Conforme razões de decidir  exposadas no Parecer nº 0957/2017-Consultiva/PGE, datado de
26DEZ17,  e  no  Encaminhamento  nº  0350/2017-Consultiva/PGE,  datado  de  01NOV17,  e  no
Encaminhamento  nº  0388/2017-Consultiva/PGE,  datado  de  05DEZ17.  Inadmito  o  Recurso  de
Representação formulado pelo  requerente,  em razão  do seu não  cabimento.  Devolvam-se os  autos  à
Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 16 de abril  de 2018.
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcrito do BG/SDS nº 099, de 30 MAI 2018)

4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço o Processo nº 014-A/2018 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 014-
A/2018, Objeto: Prestação de serviço médico hospitalar de audiometria de tronco cerebral(BERA) para
o  paciente  Fábio  Miguel  Mendes  de  Araújo,  mat.  990304/4  e  rinosseptoplastia  funcional  +
turbinectomiabilateral + videonasofaringoscopia para o paciente Sérgio Pereira Malafaia, mat 930954,
deste Sismepe em favor da Unidade de Otorrinolaringologia de Pernambuco – CNPJ 70.088.786/003-
98, no valor total de R$ 132,00 para Fábio Miguel e de R$ 1.306,90 para Sérgio Luiz, perfazendo um
total de R$ 1.438,90(Hum mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos). Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93
e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0070/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0056/2018, objeto: fornecimento de materiais para cirurgia de ombro esquerdo do paciente Clodomir
Barbosa  Gomes  de  Andrade  mat.12813  deste  Sismepe,  em  favor  da  empresa  Brasil  Ortopedia
-Comercio e  importação de Produtos  cirúrgicos  e Hospitalares  Ltda.,CNPJ 12.257.361/0001-05,  no
valor total de R$ 15.900,00(quinze mil e novecentos reais). Fato gerador: comprometer a segurança de
pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648
de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0071/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0057/2018, objeto: Fornecimento emergencial de material para cirurgia geral – pinça para biópsia, para 
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a paciente Lúcia Maria de Aguiar Albuquerque, deste Sismepe, em favor da empresa, MJB Comércio de
Materiais Médico Hospitalares LtdaME, CNPJ 08.014.554/0001-50 no valor total de R$ 1.329,99(hum
mil, trezentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos).Fato gerador: comprometer a segurança
de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei
9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0073/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0058/2018,  objeto:  Serviço  de  manutenção  em  perfurador  ósseo  canulado  máster  duplo  marca
Microdent NS 201306308, deste Sismepe, em favor da empresa E C DE MELO OLIVEIRA ME, CNPJ
08955.334/0001-20,  no  valor  total  de  R$  5.850,00(Cinco  mil,  oitocentos  e  cinquenta  reais).  Fato
gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0077/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0061/2018, objeto: Fornecimento de material de proteção hospitalar, tipo: Máscara descartável e touca
cirúrgica  descartável  para  este  Sismepe  em  favor  das  empresas;  Cirurgica  KD  Ltda  –  CNPJ
09.260.071/0001-06,  no valor  de R$ 6.120,00 e  UP Med Distribuidora  e  importadora  de materiais
hospitalares Ltda-Epp., CNPJ26.048.385/0001-50, no valor de R$ 5.900,00, no total de R$12.020,00
(doze mil e vinte reais). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV,
do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0079/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0062/2018, objeto: Fornecimento emergencial de material de cirurgia geral,  tipo: pinça para biópsia
descartável, Fios e Telas para os pacientes Jurandir Ferreira dos Santos – mat. e Josemar do Nascimento
-mat. 27750-0, deste Sismepe, em favor das empresas Endosurgical – Com. de Rep. e Imp. e Exp. de
mat. e equip. médicos e Odontológicos Ltda-ME CNPJ 08.713.023/0001-55, no valor de R$ 8.601,20 e
MJB Com.  De  Mat.  médicos  hospitalares  Ltda-ME –  CNPJ  08.014.554/0001-50,  no  valor  de  R$
1.329,99,  no  valor  total  de  R$  9.931,19.  Fato  gerador:  comprometer  a  segurança  de  pessoas.
enquadramento:  inciso IV,  do Art.  24,  da Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as alterações da Lei  9.648 de
27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0081/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0063/2018,  objeto:  Fornecimento  emergencial  de  material  de  ortopedia,  tipo  Fixador  externo,  para
fratura exposta, para suprir a demanda deste Sismepe, em favor da empresa Prosmed produtos médicos
Comércio Ltda. CNPJ 41.249.434/0001-07, no valor de R$ 3.540,00(três mil, quinhentos e quarenta
reais). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei
Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0086/2018-CPL -  DISPENSA DE  LICITAÇÃO  nº
0066/2018, objeto: Fornecimento emergencial de material de traumatologia para cirurgia de fratura de
tíbia  do  paciente  Otávio  Alexandre de  Oliveira  Rocha,  mat.120611-0,  deste  Sismepe,  em favor  da
empresa Fixano Comércio de Implantes Ortopédicos Ltda- ME, CNPJ 02.088.608/0001-45, no valor de
R$ 2.971,00,00(dois mil, novecentos e setenta e um reais). Fato gerador: comprometer a segurança de
pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648
de 27/05/98. Recife-PE, 06 de junho de 2018 Robson Inácio Vieira – Cel PM - Diretor da DASIS (F) 

(Transcrito do DOE nº 104, de 07 JUN 2018)

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0085/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0065/2018, objeto: Fornecimento emergencial de material de ortopedia para cirurgia de tíbia da paciente
Gilma Lúcia P. Brito mat.25493-4, deste Sismepe, em favor da empresa Prosmed -produtos médicos
Comércio Ltda. CNPJ 41.249.434/0001-07, no valor de R$ 2.200,00(dois mil e duzentos reais). Fato
gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 
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Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  009  9/2018-CPLDISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0077/2018,  objeto:  Fornecimento  emergencial  de  medicamentos,  tipo:  tamoxifeno,  capecitabina,
exemestano,  dentre  outros,  para  suprir  a  demanda  deste  Sismepe,  em  favor  das  empresas:  Uni
Hospitalar  Ltda  CNPJ  07.484.373/0001-24,  no  valor  14.893,20;  Comercial  Mostaert  Ltda,
CNPJ11.5631450001-17,no valor de R$ 9.118,80;TCE Farma Comércio Ltda, no valor de R$ 1.953,60
e Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., no valor de R$ 5.358,00,
perfazendo  um total  de  R$  31.323,60  (Trinta  e  um mil,  trezentos  e  vinte  e  três  reais  e  sessenta
centavos).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0101/2018-CPLDISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0079/2018,  objeto:  Fornecimento  emergencial  de  medicamentos,  tipo:  emergencial  recipientes  e
coletores para atender a demanda deste Sismepe, em favor das empresas: Tecnovida Comercial Ltda,
CNPJ 01.884.446/0001-99, no valor de R$ 11.040,00; Hospitec Ltda-EPP CNPJ 07.199.135/0001-77,
no valor de R$ 338,00 e Cirúrgica Brasileira Produtos Hospitalares Ltda-EPP, CNPJ 11.041.033/0001-
85 no valor de R$ 206,40,totalizando R$ 11,584,40(Onze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e
quarenta centavos).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0105/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0083/2018,  objeto:  Fornecimento  emergencial  de  material  de  ortopedia  para  cirurgia  de  fêmur  do
paciente  Antônio  Feitosa  N.  Neto  –  mat.  13199/4,  deste  Sismepe,  em favor  da  empresa  Prosmed
Produtos  Médicos Comércio Ltda,  CNPJ 41.249.434/0001-07,  no valor  de R$ 850,00(Oitocentos  e
cinquenta reais).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art.
24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0106/2018-CPLDISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0084/2018, objeto: Fornecimento emergencial de medicamentos não adquiridos no Proc. Licitatório n
006/2017, para suprir a demanda do Setor Farmacêutico deste Sismepe, em favor das empresas: Padrão
Distribuidora de Produtos e Equipamentos Hospitalares Padre Callou Ltda,  CNPJ 09.441.460/0001-
20,no valor R$ 266,10; Laise de Lima e Silva Epp CNPJ 23.706.033/0001-57, no valor de R$ 2.088,00;
Laboratórios  B  Braun  S/A CNPJ  31.673.254/0010-95  no  valor  de  R$  1.710,00,  e  a  Conquista
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda., no valor de R$ 752,70. Perfazendo um
valor total de R$ 4.816,80(Quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta centavos)Fato gerador:
Itens desertos no processo 006/2017. enquadramento: inciso V, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0107/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0085/2018, objeto: Fornecimento emergencial de medicamentos não adquiridos no Proc. Licitatório n
003/2017,  para  suprir  a  demanda  do  Setor  Farmacêutico  deste  Sismepe,  em favor  das  empresas:
Depósito  Geral  de  Suprimentos  Hospitalares  Ltda.,CNPJ  06.224.321/0001-56,  no  valor  de  R$
910,6940;  UNI  Hospitalar  Ltda,  CNPJ  07.484.373/0001-24,  no  valor  de  R$  3.502,20;Comercial
Mostaert  Limitada  CNPJ 11.563.145/0001-17 no  valor  de  R$ 4.248,90,  Exomed Representação  de
medicamentos  Ltda.no  valor  de  R$  13.048,00  e  Cristália  Produtos  Químicos  Farmacêuticos  Ltda.,
CNPJ 44.734.671/000151, no valor de R$ 10.389,10(Dez mil, trezentos e oitenta e nove reais e dez
centavos), perfazendo um total de R$ 32.098,8940(Trinta e dois mil, noventa e oito reais e oitenta e
nove centavos). Fato gerador: Item fracassado no Proc. Licitatório nº 003/2018 inciso VII do Art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0108/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0086/2018, objeto: Fornecimento emergencial de medicamentos não adquiridos no Proc. Licitatório n
074/2017,  para  suprir  a  demanda  do  Setor  Farmacêutico  deste  Sismepe,  em favor  das  empresas:
Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda.,CNPJ 06.224.321/0001-56, no valor de R$ 1.320,30;
Vitale Comércio Ltda, CNPJ 07.160.019/0001-44 no valor de R$1.957,15:UNI Hospitalar Ltda, CNPJ
07.484.373/0001-24, no valor de R$ 2.500,00; Drogafonte Ltda CNPJ 08778201/0001-26 no valor de
R$ 2.027,10;Comercial Mostaert Limitada CNPJ 11.563.145/0001-17 no valor de R$ 434.599,00e a Ci-
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rúrgica Montebelo Ltda-EPP CNPJ 08.674.752/0001-40 no valor de R$ 42,00; perfazendo o total de R$
42.445,55(Quarenta  e  dois  Mil,  quatrocentos  e  quarenta  e  cinco  Reais  e  cinquenta  e  cinco
centavos).Fato gerador: Itens desertos no processo 0074/2017. enquadramento: inciso V, do Art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0114/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0091/2018,  objeto:  Fornecimento emergencial  de  material  para  cirurgia vascular  – paciente Jônatas
Jordão  Hermínio  de  Almeida  –  mat.  244812,  deste  Sismepe,  em favor  das  empresas:  Endocenter
Comercial  Ltda  CNPJ 04237.235/0001-52 no  valor  de  R$ 5.250,00;  Goldmedic  Produtos  Médicos
Hospitalares Eireli ME, no valor de R$ 63.980,00; CL Comércio de Materiais Médicos Hospitalares
Ltda-Epp, no valor de R$100,00, perfazendo um total de R$ 69.330,00(Sessenta e nove Mil, trezentos e
trinta reais).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24,
da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0115/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0092/2018, objeto: Fornecimento emergencial de fios cirúrgicos para suprir a demanda deste Sismepe,
em  favor  das  empresas  Endocenter  Comercial  Ltda  CNPJ  04.237.235.0001-52,  no  valor  de  R$
2.520,00;P.  R.Comercial  Ltda CNPJ 41.102195/0001-68,no valor  de R$ 5.500,71 e  Endosurgical  –
Comércio  Representação  Importação  Exportação  de  Materiais  e  Equipamentos  Médicos  e
Odontológicos  Ltda.  no  valor  de  R$  2.696,70,  Perfazendo  um  total  de  R$  10.717,41  (Dez  mil,
setecentos e dezessete reais e quarenta e um centavos).  Fato gerador: comprometer a segurança de
pessoas. Enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648
de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0119/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0094/2018, objeto: Fornecimento emergencial de Eletrodo tipo placa de bateria recarregável sistema
Neuromodulação para o paciente Braulino Cabral Mat. 27006, deste Sismepe, em favor da empresa
Neurocirúrgica  Produtos  Médicos  Ltda.Epp,  CNPJ  11.186.8510001-97,  no  valor  de
R$107.200,00(Cento e sete mil e duzentos reais)..Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas.
enquadramento:  inciso IV,  do Art.  24,  da Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as alterações da Lei  9.648 de
27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0120/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0095/2018, objeto: Fornecimento emergencial de insumos odontológicos para utilização nas clínicas,
deste Sismepe, em favor das empresas Padrão Distribuidora de Produtos e Equipamentos Hospitalares
Padre  Callou  Ltda,  CNPJ  09.441.460/0001-20,no  valor  R$  4.346,00,  UP  MED  Distribuidora  e
Importadora de Materiais Hospitalares Ltda Epp, CNPJ 26.048.385/0001-50, no valor de R$1.020,00,
perfazendo  o  total  de  R$  5.366,00(Cinco  mil,  trezentos  e  sessenta  e  seis  reais).Fato  gerador:
comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93
e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0121/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0096/2018, objeto: Fornecimento emergencial de medicamentos desertos no Processo nº 003/2017 –
Amitriptilina  entre  outros  para  suprir  a  demanda  deste  Sismepe,  em  favor  das  empresas  Padrão
Distribuidora de Produtos e Equipamentos Hospitalares Padre Callou Ltda, CNPJ 09.441.460/0001-20,
no valor R$ 33,60-,Depósito Geral de Suprimentos Hospitalares Ltda. CNPJ 06.224.321/0001-56 no
valor de R$ 112,50; Drogafonte Ltda. CNPJ 08.778.201/0001-26 no valor de R$ 2.397,90; e Conquista
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. CNPJ 12.418.1910001-95 no valor de R$
1.191,00, perfazendo um total de R$ 3.735,00(Três mil, setecentos e trinta e cinco reais)..Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93
e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0122/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0097/2018,  objeto:  Fornecimento  emergencial  de  material  de  ortopedia  para  cirurgia  de  úmero  –
paciente Emerson Lemos da Rocha – mat. 120380-0, deste Sismepe, em favor da empresa Prosmed
Produtos  Médicos  Comércio  Ltda,  CNPJ  41.249.434/0001-07,  no  valor  de  R$1.410,00(Hum  mil,
quatrocentos e dez reais).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV,
do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.
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Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0123/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0098/2018, objeto: Fornecimento emergencial de material médico hospitalar (infusão/incisão): conexão,
dreno de kher dentre outros para suprir a demanda deste Sismepe, em favor das empresas, Hospitec
Ltda Epp,CPJ 07.199.135/0001-77,no valor de R$ 4.362,60;Medical Mercantil de Aparelhagem Médica
Ltda.,  CNPJ  10779.833/0001-56,  no  valor  de  R$  8.754,30;  Laboratórios  B.  Braun  S/A  CNPJ
31.673.254/0010-95 no valor de R$ 10.000.00 e REFIT Hospitalar Eireli Epp, CNPJ 25.447.067/0001-
08 no valor de R$ 2.350,00, perfazendo um total de R$ 25.466,90(Vinte e cinco mil, quatrocentos e
sessenta  e  seis  reais  e  noventa  centavos).Fato  gerador:  comprometer  a  segurança  de  pessoas.
enquadramento:  inciso IV,  do Art.  24,  da Lei  Federal  nº  8.666/93 e  as alterações da Lei  9.648 de
27/05/98. Recife-PE, 07 de junho de 2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM  Diretor da DASIS. (F)

(Transcrito do DOE nº 105, de 08 JUN 2018)

4.2.0.   Extrato de Publicação de Contrato

Nº  034/2018-DASIS,  do  TERMO  DE  CONTRATO  Nº  051/2018-Proc.  Nº  213/2017  e
Inexgibilidade014/2017-Celebrado entre a DASIS e a empresa RADIMAGEM DIAGNÓSTICO LTDA,
CNPJ  nº  01.790.896/0001-12,  cujo  Objeto:  Prestação  de  Serviços  nas  Especialidades  Médicas  em
ULTRASSONOGRAFIA EM GERAL, por um período de 12(doze) meses.Recife 07/06/2018. Robson
Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS.

(Transcrito do DOE nº 105, de 08 JUN 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 172, de 21 de março de 2017, publicado no Boletim Geral nº
057, de 23 de março de 2017.
Presidente: Maj PM Mat. 950748-5/20ºBPM – Adalberto José Barbosa.
2º Membro: Cap PM Mat. 106225-5/20ºBPM – Gabriel Andrade Calado.
Requerente: Ex PM, Sr. Devaldo de Araújo Veloso.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. DEVALDO DE ARAÚJO
VELOSO,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura  deProcesso
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu a sua exclusão a bem da disciplina das fileiras da
PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 85, de 08 de maio de 2002.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Devaldo de Araújo Veloso, instaurado através da
Portaria do Comando Geral nº 172, de 21 de março de 2017, publicado no Boletim Geral nº 057, de 23
de março de 2017., onde em síntese, consta-se que o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente
teve  como  intuito  de  verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem a  modificação  da  reprimenda
disciplinar que o excluiu a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo haver incorrido
no que preconiza a alínea “b”, Inciso III do Art 112, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto
dos Policiais Militares Estaduais).
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O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-militar
estadual, na qual o excluiu a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar do
requerimento do Sr. Devaldo de Araújo Veloso, realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer
de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em primeira etapa opinou ao Comandante Geral pela
abertura  de  Processo Administrativo  Disciplinar  Revisional,  para  uma  avaliação mais  detalhada  do
pleito  requerido  pelo  ex-policial  militar,  em que  pese  no  sentido  de  que  a  Administração  Militar
Estadual,  reconhecesse  a  possibilidade  de  nulidade  do  ato  administrativo  de  Exclusão  a  bem  da
disciplina das fileiras da Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 85, de 08 de maio de
2002, tendo a Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do
fato, e através de análise minuciosa realizada, em se considerando necessário a existência de elementos
básicos que o caracterizem, concluiu não ter ocorrido vício ou erro no ato praticado pelo Comandante
Geral à época, o qual excluiu a bem da disciplina o requerente das fileiras da Corporação.

Por  questão  de  justiça  e  direito,  o  processo  foi  encaminhado  a  apreciação  da  Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos,  opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, pugnando pela remessa do feito a Procuradoria Geral do Estado,
que também opinou no sentido de que deve ser  mantido a Exclusão da Corporação,  destacando-se
ainda, que já houve trânsito em julgado de sentença exarada em sede dos autos do Processo Judicial nº
0022194-41.2003.8.17.0001 – 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital,  com fim de subsidiar decisão
final a cerca do pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo
Disciplinar  Militar  de  Revisão  Disciplinar  em  destaque  transcorreu  pautado  em  obediência  e
homenagem aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e,
sobretudo, nas vigas mestras da Ampla Defesa e Contraditório.

Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas, transcorrendo em consonância com a
instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral nº 172, de 21 de março de 2017, publicado
no Boletim Geral nº 057, de 23 de março de 2017, razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro
in procedendo”, e, muito menos, na incidência de qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade
relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.
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Ademais,  a  Revisão  Disciplinar,  conquanto  relacionada  no  capítulo  destinado ao  sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal.

Tal redundância, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da defesa do militar,
posto  que  ele  já  gozava  de  três  outros  tipos  de  recursais  perfeitamente  adequados  ao  processo
disciplinar. E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se contrapor
aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema  recursal  estabelecido,  nas  quais
podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível
quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
de  Revisão  Disciplinar.  Como  se  sabe,  este  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  visa
constatar se  havia  incapacidade  moral  ou  profissional  por parte da  praça  sem  estabilidade, estes
parâmetros na realidade são princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou
transgressões disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este  julgamento requer  uma  visão holística  da conduta  do militar,  e  não  apenas  do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim, o Encarregado do Processo Administrativo Disciplinar Militar deve analisar as provas
e concluir se a conduta do Increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº 6.783/74
(Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando  ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados pelo  requerente  de  que houve injustiça  praticada pela  administração  militar  na  época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para
a anulação do ato que o excluiu da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar  estadual  à  época  em que  estava  na  PMPE, feriram os  pilares  castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o excluiu a bem da disciplina, razão pela qual
o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da conduta praticada
pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.
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Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão,  com fundamento no princípio da prevalência da norma mais  favorável  ao
cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de revisão
apreciado, na via administrativa, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº11.817/2000,
podendo haver anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco em
qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art.  40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº11.817/2000.

Contudo, durante o processo revisional, o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais,
o  Superior  Tribunal  de  Justiça  estabelece  que, em  não  havendo  demonstração  de  fatos  novos  a
fundamentar o pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores. Posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato administrativo de Exclusão a Bem da Disciplina da Corporação, imposta ao Recorrente no caso em
questão. Assim, deve ser  mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera da PMPE à época,
mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Exclusão do serviço
ativo, a Procuradoria Geral do Estado, que é a instituição que representa o Estado de Pernambuco e suas
autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de  consultoria  jurídica  do  Poder
Executivo,  fixou  a  interpretação  sobre  a  falta  de  publicação  em  Diário  Oficial  dos  Atos  de
Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas. E que
deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os atos de desligamento
publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto no Art. 87,
parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar
as suas alegações de que o Ato de sua Exclusão das Fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal e
com vícios,  que  pudesse  ensejar  na  possibilidade  de  anulação  ou  modificação  da  pena  disciplinar
militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1.  Concordar  com  o  Relatório  apresentado  pela  Comissão  Revisional  Administrativa
Disciplinar, e o Encaminhamento/Consultiva nº 079/2018-DEAJA, e da Procuradoria Geral do Estado,
negando assim ao provimento, pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Devaldo de Araújo Veloso. (quanto a
reintegração do ex-militar estadual nas fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada);

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação
do  Boletim  Geral,  as  Comissões  de  Direitos  Humanos  da  Ordem  de  Advogados  do  Brasil  em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da
presente decisão;

3. À DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta da ex-policial militar junto ao Arquivo
Geral;

4.  Publique-se  e  Cumpra-se.  Recife  –  PE,  em 29  de  maio  de  2018.  Vanildo  Neves  de
Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral.
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Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 432/2016, publicada no Boletim Geral nº 156, de 19
de agosto de 2016.
Presidente: Maj PM Mat 930036-8/ Luiz Cláudio de Brito.
2ºMembro: Cap PM Mat.27655-3/ Marcelo Cabral de Vasconcelos.
Requerente: Ex PM, Sr. Clóvis Teodoro de Araújo.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e Art.  5º,  LV da Constituição Federal,  o Ex PM, Sr. CLÓVIS TEODORO DE
ARAÚJO,  requereu  a  princípio,  junto  ao  Comando  Geral  da  Corporação,  a  abertura  de Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina
das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 160, de 27 de agosto de 1985.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Clóvis Teodoro de Araújo, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 432/2016, publicada no Boletim Geral nº 156, de 19 de agosto
de 2016, onde em síntese, consta-se que o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como
intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a modificação da reprimenda disciplinar que o
licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, tendo em vista o mesmo haver incorrido no
que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de
1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente que
pudesse, talvez ensejar na possibilidade de modificação da reprimenda disciplinar aplicada ao ex-militar
estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar de
caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Clóvis Teodoro de Araújo, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que pese
no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de nulidade do ato
administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, publicado
no Boletim Geral da PMPE nº 160, de 27 de agosto de 1985,tendo a Comissão Revisional Disciplinar,
sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através de análise minuciosa realizada,
em se considerando necessário a existência de elementos básicos que o caracterizem, concluiu não ter
ocorrido vício ou erro no ato praticado pelo Comandante Geral à época, o qual licenciou “ex-offício” a
bem da disciplina o requerente das fileiras da Corporação.

Por  questão  de  justiça  e  direito,  o  processo  foi  encaminhado  a  apreciação  da  Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos,  opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, pugnando pela remessa do feito a Procuradoria Geral do Estado,
que  também opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o  Licenciamento  ex  “officio”  a  bem da
disciplina da Corporação, com fim de subsidiar decisão final a cerca do pleito do requerente, onde em
suas análises, mostram que o Processo Administrativo Disciplinar Militar de Revisão Disciplinar em
destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade,  publicidade,  dentre  outros,  e,  sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e
Contraditório. Noutras palavras, com inobjetável paridade de normas, transcorrendo em consonância
com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 432/2016, publicada no
Boletim Geral nº 156, de 19 de agosto de 2016, razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in
procedendo”,  e,  muito  menos,  na  incidência  de  qualquer  nulidade  absoluta  e,  sequer,  de  nulidade
relativa.
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Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Ademais,  a Revisão Disciplinar,  conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal.

Tal redundância, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da defesa do militar,
posto  que  ele  já  gozava  de  três  outros  tipos  de  recursais  perfeitamente  adequados  ao  processo
disciplinar. E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se contrapor
aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema  recursal  estabelecido,  nas  quais
podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação. Enfim, parece que, se cabível
quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
de  Revisão  Disciplinar.  Como  se  sabe,  este  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  visa
constatar se  havia  incapacidade  moral  ou  profissional  por parte da  praça  sem  estabilidade, estes
parâmetros na realidade são princípios basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou
transgressões disciplinares, e direciona o julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar,  e  não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar.

Assim,  o  Encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Militar  deve  analisar  as
provas  e  concluir  se  a conduta  do Increpada colidiu ou não frontalmente  com preceitos  da Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando  ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados pelo  requerente  de  que houve injustiça  praticada pela  administração  militar  na  época do
licenciamento do ex-policial militar.
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No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para
a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar  estadual  à  época  em que  estava  na  PMPE, feriram os  pilares  castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão,  com fundamento no princípio da prevalência da norma mais  favorável  ao
cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de revisão
apreciado, na via administrativa, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da Lei Estadual nº11.817/2000,
podendo haver anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco em
qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art.  40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº11.817/2000.

Contudo, durante o processo revisional, o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais,
o  Superior  Tribunal  de  Justiça  estabelece  que, em  não  havendo  demonstração  de  fatos  novos  a
fundamentar o pedido de revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores. Posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco  e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também as  atividades  de  consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos de Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas.
E  que  deve  ser  seguida  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  Estadual,  como  os  atos  de
desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto
no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o Requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar
as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal
e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena disciplinar
militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:
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1.  Concordar  com  o  Relatório  apresentado  pela  Comissão  Revisional  Administrativa
Disciplinar, e o Encaminhamento/Consultiva nº 049/2018-DEAJA, e da Procuradoria Geral do Estado,
negando assim ao provimento, pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Clóvis Teodoro de Araújo. (quanto a
reintegração do ex-militar estadual nas fileira da Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada);

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco
e  Assembleia  Legislativa  do  Estado,  para  fins  que  cientifiquem o  interessado  do  teor  da  presente
decisão;

3. À DGP arquivar os Autos desse Processo na pasta da ex-policial militar junto ao Arquivo
Geral;

4.  Publique-se  e  Cumpra-se.  Recife  –  PE,  em 29 de  maio  de  2018.  Vanildo  Neves  De
Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral.

MENSAGEM BÍBLICA
Portanto, todo aquele que me confessar diante dos homens, também Eu o confessarei diante de meu Pai,
que está nos céus. (Mateus 10:32)


